
 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE Nº 001/2020 
 
A COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO - COMPESA, no uso de suas atribuições 
estatutárias, assim dispõe: 
 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 48.809, de 14 de março de 2020 e demais alterações, 
que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 
responsável pelo surto de 2019, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020;  
 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 48.833, de 20 de março de 2020 e demais alterações, 
que declara situação anormal, caracterizada como “Estado de Calamidade Pública”, no 
âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus, aprovado pela Assembleia Legislativa 
de Pernambuco, no dia 24 de março de 2020, através do Decreto Legislativo nº 9; 
 
CONSIDERANDO que a situação de pandemia demanda o urgente emprego de medidas de 
prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a 
disseminação da doença; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de se destinar maior atenção e cuidados à população que se 
encontra em situação de vulnerabilidade social em áreas com alta taxa de contaminação 
pelo novo coronavírus e dificuldade de abastecimento e que, portanto, não possui 
disponibilidade de água potável sem intermitências, bem como não possui condições de 
armazenamento de água para enfrentar os dias sem abastecimento previstos no calendário 
da área; 
 
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 9.764, de 11 de abril de 2019, que dispõe sobre o 
recebimento de doações de bens móveis e de serviços de pessoas físicas ou jurídicas de 
direito privado pelos órgãos e pelas entidades da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional; 
 
CONSIDERANDO o recebimento pelo COMPESA de 500 (quinhentas) caixas d’água doadas 
sem ônus ou encargos, pela empresa Tigre e 300 (trezentas) caixas d´água doadas sem ônus 
ou encargos, pela empresa FORTLEV, conforme Termo de Recebimento firmado. 
 
RESOLVE: 
 
1. Instaurar o procedimento de Manifestação de Interesse para recebimento das caixas 

d’água doadas pelos particulares que se enquadrem nos critérios abaixo mencionados. 
 

2. As doações visam a prevenção, o controle e a contenção de riscos, danos e agravos à 
saúde pública provocada pela pandemia da Doença Infecciosa Viral COVID-19, que 
resultou na declaração de Situação de Emergência, observados os princípios que regem a 
administração pública, em conformidade com as condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento.  



 

 
3. A pessoa física que se enquadre nos critérios abaixo estabelecidos poderá participar da 

ação:  
 
3.1. Ser residente de área da Região Metropolitana de Recife (RMR) com os maiores 

índices de contaminação pelo novo coronavírus, segundo dados divulgados 
periodicamente pela Secretaria de Governo; 

3.2. Ser residente de área em que o abastecimento de água é realizado de forma 
intermitente, através de regime de rodízio; 

3.3. Ser enquadrado como usuário da tarifa social;  
3.4. Verificação do interesse em receber a doação.  
 
4. A COMPESA irá analisar banco de dados interno de acordo com os critérios estabelecidos 

e identificar possíveis consumidores a serem contemplados nesta ação social; 
 
5. No caso de algum interessado que preencha os requisitos do item 3, que por ventura não 

recebam o contato da COMPESA, poderão solicitar sua inscrição através do e-mail 
vivianesouza@compesa.com.br. 

 

Retificação do item 5 
 
A partir do dia 26 de maio de 2020, o interessado que preencha os requisitos do item 3, 
que por ventura não receba o contato da COMPESA, poderão solicitar sua inscrição 
através do e-mail caixadeaguasocial@compesa.com.br. 

 
6. Não haverá nenhum desembolso financeiro por parte da COMPESA;  
 
7. O presente expediente será publicado no sítio eletrônico da COMPESA;  

 

8. Eventuais dúvidas ou solicitação de esclarecimentos complementares deverão ser 
encaminhados para a via eletrônica indicada no item 5. 

 
9. Os casos omissos serão apreciados e decididos pela COMPESA, na forma da legislação 

vigente. 
 
 
Recife, 15 de maio de 2020. 
 
 

Diretoria da Companhia Pernambucana de Saneamento - COMPESA 
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ANEXO I 

 
TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 
Em consideração a Manifestação de Interesse nº 001/2020 que tem por objeto o 
procedimento para doação de Caixa d’água para população residente em áreas de risco, 
visando a prevenção, o controle e a contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública 
provocada pela pandemia da Doença Infecciosa Viral COVID-19, que resultou na declaração 
de Situação de Emergência.  
 
Eu (nome completo), (estado civil), inscrito no CPF nº XXX, residente na (endereço completo), 
imóvel matrícula XXX, declaro que recebi da Companhia Pernambucana de Saneamento – 
COMPESA -, no dia XX de (mês) de 2020, 01 (um) reservatório do tipo XXX com capacidade 
de armazenamento de XX litros. 

 
Sendo assim, comprometo-me a realizar as adaptações necessárias nas dependências do 
imóvel para a instalação adequada do reservatório, de acordo com as orientações recebidas 
neste ato.  

 
Por fim, comprometo-me a utilizar exclusivamente na minha residência, como também não 
me dispor, vender ou emprestar o bem.  

 
 

Cidade, XX de (mês) de 2020. 
 
 

___________________________________ 
(Cliente) 

 
 

____________________________________ 
COMPESA 

 
 


